
JUSTIÇA FEDERAL EM SERGIPE
 

DESPACHO

Prezada Senhora

Em atendimento a solicitação constante no Despacho SE-SLC 0481459, referente ao pedido de
esclarecimento tempestivo apresentado pela empresa Eletro Engenharia Energética Ltda., tenho
a informar que:

 

1.  O item 7.3.3.2 do Edital da Tomada de Preços 01/2018, está assim transcrito:

7.3.3.2.  Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia,
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação,
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:

        7.3.3.2.1. Implantação de Sistema de Circuito Fechado de TV – 260m²;

Os atestados a serem apresentados deverão conter o serviço de Implantação de Sistema de
Circuito Fechado de TV, em uma edificação com área mínima de 260m², não sendo considerado
os atestados  que comprovem apenas a instalação da tubulação seca para este fim.

2. A empresa vencedora deverá possuir em seu quadro técnico, profissional(is) habilitado(s) a
executarem os serviços, visto que deverão apresentar a ART/RRT do objeto contratado. Quanto a
atividade da  Implantação de Sistema de Circuito Fechado de TV, a ART será do profissional
detentor do atestado apresentado pela empresa,  no processo licitatório.

 

Documento assinado eletronicamente por RUBIA TEIXEIRA MOISINHO, SUPERVISOR
DE SEÇÃO, em 14/06/2018, às 15:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0482184
e o código CRC A68F1C79.
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